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Ementa dc Projetc de Lei: Cna a função gratificada ou calgo comissionado de médico assistente da
Fundação Medico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

Relatório:

A matéria em análise tramita nesta Casa Legislativ4 por iniciativa do Executivo Municipal, sob a
fi:rma de Projeto de Lei, tenda coruo objetivo autorizar a criação de Função Gratificada ou Cargo
Comissionado de Médico Assistente da Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer Informativo da Assessoria Jurídica no 06112025, do Senhor Assessor Jurídico
da Câmma de Vereadores, destaca-se quanto aos aspectos formais, destaca-se que o projeto de lei em
epígrafe atende os requisitos legais inerentes a espécie, contendo o mesmo a sua exposição de motivos,
bern como o cargo púbüco que está sendo criado no projeto de lei em analise (Art. 2"-Médico Assistente),
estando, ao nosso settt'rt', atendidos os termos da Lei Completar LC no 101. Após análise técnica pôr esta
Comissão faz-se necessário a apresentação, nos tormos do Art. 197 Inciso II do Regimento Interno desta
Ca..a I eaislatir.,e d* cparrinte F MFNnÁ- MODIFICATIV.A. no Art ?o no.. qeorrintec. t.!,,%se ,-,-^.-r-tlrltI\_,4-!tv.À-nof-..._ ) -.eÍTncs

Art.20 Fica alterado o Art. 18 da Lei Municipal n" 3.539/18, ptrd fins de criar o Cargo de
Provimento em Comissão ou Função Gratificada de Médico Assistente, nos seguintes termos:

N'CARGOS E FUNÇÕES DENOMINACÃO CODIGO

0i Médico Assistente 1,3 ou 3,5

Do mesmo modo, nos termos do Art 197, inciso III, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
apresenta-se EMENDA ADITM para fins de acrescentar um parágrafo único ao Art. 2o com a seguinte
redação:

Art. 2" (...)

Palágrafo único. As atribuições, cordições de trabalho, e requisitos para provimento são os
constantes no Anexo I, que fará parte integrante desta Lei.

Conclusão:

Em analise ao Projeto de Lei ne 04312025, considerando os fundarnentos legais e constifucionais,

bem como o ajuste da matéria às normas formais da técnica legislativ4 esta comissão se manifesta
favoravelmente à tramitaç ão da mateÍia

Este é o Parecer,
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Sala "Severino Silveira"

Vereador

de Lavras do Sul, 5 dejunho de2025


